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TERMO DE FOMENTO No 01/2025

pARcERtA euE ENTRE st CELEBRAM o t,tuNtcíplo DE SANTA cRUz Do

Rto pARDo E A sANTA cAsA oe utsenrcónorA DE sANTA cRUz Do Rto

PARDO, NA FORMA DE "TERMO DE FOMENTO", eenn e COTSICUçÃO

DE F|NAL|DADES DE TNTERESSE púBltco s ngcípnoco rvn Ánea ot
slúor, uroteruTE coNTRtBUtçÂo MUNlctpAl, Nos rERMos DA LEt

FEDERAL No 13.019/2014, LEr FEDERAL 4.320/1964, LEt COMPLEMENTAR

FEDERAL 1O1i20OO E LEt MUNtCtpAL No 4.352/2024, PARA OS F|NS QUE

ESPEcíFrcA.

Pelo presente instrumento, de um tado o MUNICíP|O DE SANTA CRUZ DO RIO

PARDO, pessoa jurídica de d ireito púbtico interno, inscrito no C N Plli"4F sob no 46.23 1 .890/000'1 -

43, paço municipat à Praça Deputado Leônldas Camarinha, 340, centro, neste ato representado

por seu Prefeito, OfnCíLtO PARRAS ASSl5, portador da Céduta de lder tidacle RG no 5543202 e

inscrito no CPF sob no 004,236.138.-98, doravante denominado CONCEDENTE e de outro SANTA

CASA DE UtSf ntCónOte DE SANTA CRUZ DO RtO PARDO, pessoa juridica sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ/MF sob no 56.8i 3.92610001-50, com sede à Av. Dr. Cy:-o de Metto Camarinha, no

530, Centro, na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Par.rlo, neste ato representada

peto lnterventor JoÃo cARLos GoNçALVES ZARANTONELLI, portador do RG n' 40.757.834-1,

CPF n'326.741.498-92, doravante denominado SANTA CASA, resc,lvem cetebrar o presente

TERÍVO DE FON4ENTO, com fundamento na Lei Federal 13.A19/2014, Lei Federa[ 4.320/1964, Lei

Comptemer'rtar Federat 10'1l2000 e Lei Municipat 4.3 52i2C24, nediarte as seguintes CLAUSULAS

e condições:

cúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.'1. O presente Terrno de Fomento tem por objeto a Formalização de Parceria,

por meio de contribuição do Município, considerada a situação econôrnica deficitária exposta êm

ata semestral da intervenção municipal de 08 de janeiro de 2025, retatórios financeiros e

batancete, visando possibitltar recursos para custeio e manutenção da SANTA CASA, a quat
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desenvotve atividades de saúde púbtica, é prestadora exctusiva de atendi.mêntos médicos

ambulatoriais e hospitaLares em nosso municÍpio e por fim proporcionar meios para sua

recuperação.

1.2. A contribuição, objeto deste instrumento, é realúada por inexigibitidade de

chamamento público, nos têrmos do artigo 31, ll da LeL FederaI n' 13019/2014, pois trata-se de

medida autorüada em [ei, decorrente da situação deficitária da errtidade, conforme atas e

batancetes anexados demonstrando a ausência de recursos financeiros para custeio das despesas

de manutenção e atendirrerrtc da poputação.

cúusuLA SEGUNDA - DA GEsrÃo

2.1. O presênte Termo de Fomento terá como dirigente da SANTA CASA: Sr JOÂO

CARLOS GONçALVES ZARANIONELLT, portador do RG n'40.757.834-1, CPF n"326.7 41.498-92, na

quatidade de interventor nomeado peto Decreto no 03, de 03 de janeiro de 2025.

2.2. O CONCEDENTE nomeia como gestor do prese"te Termo de Fomento:

ANELISE LINK LEITÃO, portadora do RG n" 55663123-7 e do CPF n' 864.425.780-72 e ROSIVEIRE

APARECIDA ZANZARINI, portadora do RG no 12385069 e CPF no 0617.10428-39.
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cúusutA TERCETRA - DAs oBRrcAçóEs Dos pARcEtRos

3.1. SÃO OBRIGAçÕES DO CONCEDENTE, por rneio d,.,s gestores:

a) Fornecer os recursos para a execuÇão do objeto;

b) Acompanhar e ftscatizar a execução deste termo;

c) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o

Cronograma de Desembotso em conta bancária especlfica indicada petâ SANTA CASA;

d) Apticar, quando o caso, as penatidades previsra: e p.oceder às sanções

administrativas necessárlas à exigência da restituição dos recursos trarrsÍeridos;

e) Dar pubticidade deste instrumento no Semanáric OÍicial do Municlpio e

dlvulgar este Termo de Fomento em seu sltio na internet (portal de transparência), com as

seguintes informaçÕes: data da assinatura, identlficação do instrumenlo, do órgão CONCEDENTE,
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descrição do objeto, vatcr totat, valores liberados, situação da presta(ão de contas, bern como

atender a Lei Federal 12.527 i2011:

fl Receber e anatisar as prestações de contas encaminhadas peta SANTA CASA;

g) Etaborar parecer sobre a prestação de contas da proponente, a fim de atender

os princÍpios da tegatidade, impessoatidade, moratidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme Lei de Resporrsabitldade Fiscal e avatiar se houve apticação correta dos recursos

conforme art.59 da Lei n" 13.019 de 03i07 /2014 e Lei Municipat n" 4.3 -\2/2024;

h) manter, em seu sÍtio eletrônico, a retação das parcerlas cetebradas e dos

respectivos ptanos de trabatho, até 180 (cento ê oitenta) dias após o respectivo encerramento;

[) pubticar, em veicuto de comunicação oficia[, extrato deste termo e de seus

aCitivos, contendo, pelo nienos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da

Proponente;

j) instituir Comissão de Monitoramento e Avatiação (CMA), por ato da autoridade

competente, a ser publicado em veÍcuto oficial de comunicação;

k) anatisar os retatórios gerenclals financeiros e de resuttados e emitir relatório

técnico de monitoramento de avatiação da parceria;

[) anatlsar os re[âtórios gerenciais financeiros e de resuttados;

m) analisar as prestações de contas. de acordo com a tegistação e

regutamêntação aplicáveis.

n) na hipótese de inexecução exclusiva por cutpa da SANTA CASA, o MUNICíP|O

poderá, exctusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenctais à poputação, por ato

próprio independentemente de autcrização judiciat, a íim de reatüar ou manter c atendimento

de saúde a poputação, relomâr os bens púbticos em poder da Entidade, qualquer que tenha sido

a modalidade ou tituto que concedeu dúeitos de uso de tais bens e/ou, assumlr ou transferir a

responsabilidade peta execução dos serviços de saúde, no caso de paralisação, de rnodo a evitar

sua descontlnuidade, devendo ser considerado na prestação de contas c que fol executado pela

Enttdade atá o momento em que o MUNICíP|O assumiu essa responsabitidade;
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o) divutgai' peta lnternet os meios para apresentacãc de denúncia sobre a

apticação i.rregular dos recursos transferidos e promover a pubticidade la forma do disposto nos

artigos 12, 14, §1" do artig.) i2 e artigo 38 da Lei Federal 13.019/2011.

3.2 SÃO OBi.{IGAÇÕES DA SANIA CASA, por meio de seu dirigente:

a) Responsabitizar-se pela execução do ptano de trabatho, anexo integrante deste

Termo, visando a consêcução dos objetwos a serem atingtdos;

b) Prestar lnÍormações e esclarecimentos sempre que soticitados, desde que

necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;

c) Permitir livre acesso dos gestores, do responsável peto Controle lnterno e de

auditores e fiscais do Tribunat de Contas correspondentes aos processLas, aos documentos e às

lnformações referentes a este inst!'umento, junto às suas instataçÕes;

d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursos recebidos;

e) lvlântere.n seirs arquivos documentos originais qre cornpõem a prestação de

contas, conforme determna a legstação;

0 Divutge' este Termo de Fomento em seu sítio na internet, caso mantenha, com

as seguintes inÍormações: data da assinatura, identificação do instrumento, do órgão

CONCEDENTE, descrlção do ob;eto, vator totaL valores liberados, e situação da prestação de

contas, bêm como atendel a lei Federal no 12.527/2011;

g) Comprovar a exâta apticação da parceta anteriormente repassada, na forma da

tegistação aplicávet, mediante procedimento da fiscatização da Administração Púbtica Municipat,

sob pena de suspensão da transferêncla;

h) Não praticar desvlo de Íinatldade na ap[cação do ret:urso;

i) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais, com a devida

identificação do Termo de Fomento, ficando vedadas iníormaçõe: genéricas ou sem

especiÍicações dos seruiços efetivamente prestados;

j) Apticar os recursos rcpassados peto CONCEDENTE, exc[usivamerte no previsto

na Lei Municipal no 4.352/2024;
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k) Comprovar a exlslência de conta bancária especiÍica em banco oficial e

exctusiva para o preiente instrumento, efetuando todas as n.tovimentações financeiras

retacionadas aos recursos do p.essnla laraa nesta conta bancárla;

[)Efetuar os pagamêntos mediante créditos em cor]ta bancárla, transÍerência

eletrônica, de titutaridade dos fornecedores de bens e prestadores de serviços contratados.

m) Aprese:1tar reta:órios de execução do objeto e de execuçãc financeira

contendo comparativo ent.e as metas propostas e os resuttacjos atcançados, acompanhado de

justificati.vas para todos os resuttados não atcançados e propostas de ação para superaçào dos

probtemas enfrentados;

n) apresentar demonstrativo integratda receita e despesa reatizadas na execução,

em regime de caüa e em regir.ne de competência; e

o) prestar contas da totalidade das operaçÕes patrimoniais e resultados Ca

parceria, de acordo com a tegislação e regulamentação apticáveis.

cúusutA QUARTA - Do REpAssE E cRoNocRAMA DE DESEMBol.so

4.1- Para a execução das atividades prevlstas neste IERI4O DE FOt\,]ENTO, a

CONCEDENTE transÍerirá à SANTA CASA, de acordo com o croncgraria Ce execução, o vator de

R$ 6.000.000,00 (se'rs mithões de Reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais e

consecutlvas, a saber: R$500.000,00 até o dia 10/O2/2OZA: R$500.000,00 âté o dia

28/0212024; Rss00.000,00 até o dia 31/o1/2024i R$500.000,00 até o dia 30/04/2o24;

Rs500.000,00 até o dâ 31/o5/2024; R$500.000,00 até o dia 30/06/2024; R$ 500.00,00 até o

dia 3110712024; R$ 500.00,00 até o düa 3110812O24; R$ 500.000,00 até o dia 70109/202a;

R$ 500.000,00 até o 31/1012024; R$ 500.000,00 até o dia 30/1112024: e R$ 500.000,00 até

o dia 31 112 12O24 .

4.2 A transferência de Recurso pactuada, decorrenLe do presente Te'mo de

Fomento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

02.00.00 - Poder Executivo

02.04.00 - Secretaria de Saúde

O2.O4.02 - FMS - Atenção Ambulatorial e Hospitalar Éspeclatidade
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10.302.0006.0.004 - Contribulção Intervenção Santa Casa de Misertcórdi.a

3.3.50.41.00- CL.ntribuições

Fonte 01 - Tesouro

R$6.000.000,00

cúusurA eulNTA - oA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

5.1- Os vatores a repassar, segundo o aronograma de desembotso, deverão ser depositados na

conta especÍfica da SÀNTA CASA, vinculada ao objeto CONTRTBUIçÀO PARA DESPESAS DE

CUSTEIO, FUNCIONAMÊNTO E.MANUTENÇÃO DA ENT|DADE, conf,}rne Ptano Ce Trabatho,

fermo de Fomento e Lei l"1u[tcipat 4.352/?A24, na AGÊNC|A tlo i)i41, CATXA EaONONI|CA

FEDERAL, CONTA CORRENTE No 000022-1, ê apticados em caderrÊra de poupança, até sua

utilização;

5.2- Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transÍerência etetrônica de titutaridade

dos Íornecedores de bens e prestadores de serviços, pessoa flsica ou juridica.

cúusutA sExrA - DA RÊsflTUrÇÃo Dos REcuRsos

6.1 A SANIA CASA compromete-se a restituir o vator transferido, atuatizado

monetartamente desde a dattr do recebimento, acrescidos de juros leoats, na Íorma da legistaçâo

apticável nos seguintes casos:

a) lnexecução total ou parcial do objeto;

b) Fatta de apresentação de prestação de corrtas, no p;azo exigido;

c) Utitização dcs recursos em finalidade diversa da estabetecida no presente

instrumento, ainda que em caráter de emergência.

cLÁusutA sÉTrMA - DA pREsTAçÃo DE coNTAs

7.1 Prestar contas de forma mensa[ e, conforme lÍ\]STRUçÃO vrgente do

TRIBUNAL DE CONTAS DE EsTADO DE SÀO PAtlLC, e de forrna integrat dds receitas e despesas

atá 30 dias a partir do término de vigência do Termo cje Fomento, nos termos da Lei Federat n'

Q Prata oeputadu teôiidàs (amnriilh,r. 140 - C€Íttr{,'(ÉP 18.!0ú-019 - i,tnrà (Íli do Riír Fàíju-§P
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CONCTDENTE, com etementos que permltam ao Gestor da parcerla avaliar o andamentc ou

conctuir que o seu objeto íc[ executado conforme pactuado.

A SANTA CASA deverá apresentar i-etatórios, conforme determinado no ptano de

trabatho anexo, o qual inteqra este instrumento, os quais atént de outros meios serão utilizados

oara monltoramento e avaliação das metas peto Í\4UNlCíPlO.

cúusurA orrAvA - Do MoNtÍoRAMENTo E DA AvALtAçÃo or Rrsurraoos

8.1 Os resuttados atcançados com a execução do objeto da parceria devem ser

monitorados e avatiadcs semestratmente, onde serão também considerados na avaliação

quatitativa e quantitativa: o retatório da visita técnica in loco realizada Curante a execução da

parceria, pesquisa de satisfação de usuários. aprovação da prestaçáo de contãs e retatórlo

conctusivo sobre a eficiêncla da parceria visando a Íinatização da intervenção e manutenção dos

senriços sem contribuição de recursos públicos.

§1'. Como meios de verificação, dentre outros, serão L,titrzados: vistarias ul loco,

pesquisa de satisfação, tevantamentos, balancetes, orêstação de (ontas, atas de reuniões

semestrais para avatiação Ce atingimento de metas e resuttados.

§2". A avatiaçào e o monitoramento subsidiarão nas tomadas de decisÕes,

contrlbuúão no planejarnento e serão consideradas no relatórto conclusivo de prestação de

contas, nos termos do ârtigo 66 e sesuintes da Lei Federal 13.019/2014

§ 3.o O reiâtório tectrico deverá conter todos os ttens etencados no artigo 59, da

Lei Federa[ 13.019, de 3] iejutho de 2014.

§ 4.o A Comissão de f4onitoramento e Avatiação deverá homotogar o relatório

técnico e o encaminhar para acompanhamento e fiscatização do ConseLho l4unicipat de Saúde.

cúusutA NoNA - DA coMrssÂo DE MoNTToRAMENTo E AVALTAçÃo (cMA)

f.i. Competc à Conrissão de Monitoremento e Avatiacác:

a) homolcgar, independentemente da obrig3lorieCade de apresentação de

p!'estaçâo de contas peta Proponente, o retatórlo técnico de monitoramento e avaliação de que

igo 59, da Lei Federat n.o 13.019, de 31 dejutho de 2014;

g PÍircê DÊputado teôntCa! (aÍlaflnhô, lJ0 - centÍo - CtP 18 900-019 - sània Cruz do R!0 PôídD - SP
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b) avati.ar os resultados alcançâdos na execução do objeto da parceria, de acordo

com informações constefltes do relatório técni.co de monitoramento e avaliação, e fazer

recomenciações para o ât,ngirner':to dos objetivos perseguidos;

c) ana[isar a prestação de contas e a vinculação dos gastos da SANTA CASA ao

objeto da parceria celebraCa, bem como a razoabitidade desses gastos;

d) solicitar, quando necessário, reuniÕes extraordinárias, pesqulsas de satisfação

e reatizar visltas técnicas rras dependências da SANTA CASA cc,n; a Íinatidade de obler

informações adiclonais que auxitiem no desenvc[,;imento dos trabaihr-,s,

e) soticitar aos demais órgãos do l'lUNlCíP|O cu à SANTA CASA os

esclarecimentos que se fizerem necessários para subsrdiar sua avaliação.

CLAUSULA DECIMA . DOS BENS E DOS REMAN ESCENTES

10.1. Os eventuais Lrens patrimoniais adquirldos, produzidos, transÍormados ou

construídos com recursos repassados peto Munic(pio são e serão de titutaridade e propriedade

do Município e ficarão afetados ar. oirjeto da presente parceria durante o prazo de sua duração,

sendo considerados bens rerranescentes ao seu término.

§1'. Quando da extinção da parceria, os event'Jais bens remanescentes

permanecerão na proprit'iJarJe clo l"'1unicípio, na medida em que os l-.eirs serão necessái'ios para

assegurar a continuidade rio ob.leto pactuado, se.ja por meio da ieleb,;r,;ão de nova parcena, seja

peta execução dtreta do gbieto.

§2'. A SANTA CASA, a partú da data da apresentação da prestação de contas Íinat,

deverá disponibitizar os eventuais bens remanescentes para o Municipio, que deverá retirá-[os,

no prazo de até 30 (trinta) dias, após o qual a Entidade Proponente não mais será responsável

petos bens.

§3'. Na hipótese de ctissolução da SANTA CASA duronte a vigência da parceria,

os eventuais bens remanescentes devêrão ser retirados pela Adrninrstraçâo Púbtica, no pr'azo de

até 30 (trinta) dias, contado da data cie notificação da dissotução.

I PÍa(a Depulido teónxlir (.rna,ir,h,i, l,ii-l íirntÍo. LFP l3.irlo.,:)i9-S.lnia Cruz d0 Rro ÊnÍdo-SP

G) 1.1 ll3l-2100 @ preÍenurag santaouzíori0par,h.st lií.bÍ S *rvw.rantarruzdoriopaÍd0.sp.qúv.b;
L.

N- I,
'\

ffi



s'"

CíJüvd 
o/ü

/3JAr)à

v

í
I

§d

MUI{t(íPt0 0E

SANTA CRUI DO RIO PÂRDO

)* 0futuroéagorai

clÁusuu oÉctmn pnrrvistRa - oa vre Êrucra

11.1 A vigência deste instrumento será de 01 de laneiro de 2025 a 31 de

dezembro de 2025 e nos termos do cronograma de execução do Plano de Trabatho e leis

municipais vlgentes, berl como poderá ser prorrogada conÍorme disposiçÕes da Lei Federat

13019i2014.

cúusurA DÉclMA SEGUNDA- DA ExflNçÃo Do rERMo DE FoMENTo

12.'l O presênte Termo de Fomento poderá ser:

l. extinto por dêcurso de prazo;

ll. extinto. de corytum acordo antes do prazo avençaclc, mediante Termo de

Distratc;

lll. denunclado, por decisão unitaterat de quaiquer dos partlcipes,

independentemente de autorüação judtcial nred[ante prévta notiÍicação por escrito ao outro

pêrtíclpe; ou

lV. rescrndido, por decisão unilaterat oe qualquer dos partícipes,

independentemente de autoÍização judlcial mediante prévia notificação por escrlto ao outro

partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimentr: injustificado de c[áusula deste tnstrurnento;

b) irregutaridade ou lnêxecução injustiÍicada, aindâ que parcia! do objeto,

resuttados ou metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestaç,jo de contas anuat, nas parcerias com vigência

superior a um ano, sem preluÍzo clo disposto no §2" do art. 70 da .ei rro 13.019. de 2014;

d) viotação da legistação apticavet;

e) comettniento de fathas retteradas na execuçáo;

fl malversação de recursos púbticos;

g) constetàção de fatsldade ou fraude nas informaçóes ou documentos

apresentados;
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h) não atendimento às recomendações ou determinações Cecorrentes da

fiscattzação;

i) descúrnprinrentcr das condições que caracterizam a parceira privada como OSC

(art. 20, lnciso l, da Lei no 13.019, de 2014);

j) paratGação da erecução da parceri.a, sem justa causa e prévla comunicação à

Administração Púbtica;

k) outras hipóteses expressamente previstas na [egistação apticável

§2'. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias apos a data de recebimento da

notificação, ficando os perticipes responsáveis somente petas obrigaçÕes ê vantagens do tempo

em que partlciparam voluntariamente da avença.

§3". Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração

Púbtlca, que não decorra de cuipâ, doto ou má gestão da Entidade Proponente, o Poder Público

ressarclrá a parceira privada dos danos emergêntes comprovados que hourrer sofrido.

§4". Em caso de denúncia ou rescisão unitateral por cuipa, doto ou má gestão por

parte da Entidade Proponente, devidamente comprovada, a organizaÇ3o da sociedade civil não

terá direito a quatquer indenização.

§5". Os casos de rescisão unitateral serão formâtmente motlvados nos autos do

processo admlnlstrativo, lsseouraCo o contraditório e a ampla defesa e observadas as

disposiçôes previstas na Lei Federat 9784r'99.

§ 6'. Ocon'êndo a rescisão ou a denúncia do presente aluste, MUNICíP|O e SANTA

CASA responderão pelas obrigaçõês assumidas até a ciatê de assinatura do respectivo termo oe

encerramento, devendo a SANTA CASA apresentar ao I'4UNlCíPlO, no prazo de até 30 (trinta) dias,

a documentação comprobatórlâ do cunrprimento das obrigações assumidas até aqueta data.

§7'. Havendo indÍcios fundados de malversação do recurso público, o 14UN lCíPlO

deverá instaurar Tomada de Contas Especiat, para apurar irregutaridades que tenham rnotivado a

rescisão da parceria.

, §8'. Quando da conrlusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente ajuste, não

tendo ocorrido a utitüação totat dos rer:ursos financeiros recet-.i.clos do MUNICíPIO, fica a SANTA

CASA obrigada a restitulr, no prazo improrrogávet de 30 (trinta) dias.ontados da data do evento,
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os satdos financeiros rernâr-,esce,rtes, tnclusive os prcvenientes d.rs i6.eit3s obtidas das apticacÕes

financelas, acrescidos Ce correção monetária e de juros de nror: na forma da Legislaçào

municipal vigente. devendo encanrinhar o respectivo comprovante Ce depósito bancário à

Secretarla Municlpat de 5aúde e Secretaria Municipal de Finanças.

§9'. A inobservância do disposto no parágraío anterlor ensejará a imediata

instàuração da tomada de ccntas especiaI do responsávet.

cúusutA DÉctMA TERCETRA - DAs REspoNsABtUzAçôEs Ê DAs sANçóEs

13.1. PeLa execução da parceria em desacordo com c prano de trabalho e com

as normas da Lei Federal n.o 13.C19, de 3l de jutho de 2014 e dá tegislação especlfica, o

I.4UNiCíPlO poderá, garantiCa a prévia defesa, apticar à 5ANTA CASA as sanções previstas no

artigo 73 da Lei Federal n '' í j.019, de 31 dejutho de 2014.

§ 1.o - Aplicadas as sançÕes prevEtas no caput desta ctáusuta, deverão ser as

mesmas registradas no po{aI de pai'ierias corn crgani:açoe.., da !cciedade civit.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

14.1 As partes elegem o Foro da Comarca de 5anta Cruz do Rio Pardo/SP, para

esctarecer as dúvidas de rnterpÍetêÇões deste instrumento que nãc possarn ser resci.viclas

administrativamente.

cúusutA DÉctMA eurr\irA - DAs DtspostçóEs FtNAts

15.1. AcoÍciam as partes, ai.nda, em estabeLecer as concliçóes seguintes.

§ I ." ' Os tral:aiiradores contratados peta SÂl\lTA CASA não guar'dam qualquer

vítcuto empregatlclo ccri c 14UNlCíPIO, inexistindo, tarnbem quatqúr-.ir responsabilidade desse

últtmo em relação às obrigações n-abathistas e demais encargos assumrdos pela Entidade.

§ 2.o - O I4UlllCÍPlO não responde, subsidiária ou sotidarlamente, peta ausência

cie cumprimento das obrigações Ílscais, trabalhistas, previdenclárias e comercrais assumidas pela

Entidade Proponente, não se responsabitizando, ainda, por evenlrrais demandas judiciais.
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§ 3.o - Todas as cor.v.uni.cações retativas a esta p3rce! iâ serão consideradas como

regularmente efetuadas quarrdo reatüadas por meio etetrônlco.

§ 4.o - As exrgências que não puderem ser cumpr;.das por. meio eletrônico deverão

ser supridas através da regutar instrüçâo processuat, em mei.o Ílsico.

15.2 Não se estabetecerá nenhurn víncuto de naturera jurldico/trabalhista, de

quaisquer espécies, entre o CONCEDENTE e o pessoat contrata,Jo peta SANTA CASA.

15.3 Aplicam-se os dispositivos da Lei Federal 4320, de 17 de março de 1964 e

Le[ Complementar no 'l0l de 04 de maio de 2000, Lei Municipal nc 4.352i2024 e Lei Federal

13.019/2A14, e aos princíp;,os e normas gerais dos contratos, que Íiguram como partê o Poder

Púbtico.

E, por estalenr cientes e acordadas com as condiçÕes e cláusulas estabelecidas,

as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo que também subscrevem, para que produza seus jurldicos e legais eÍeitos

que retroagern a 01/01/2025, íicando anexado a este instrumento o ptano de trabatho e os

documentos que o compõem. Santa Cruz do Rio Pardo, .

OTACítIO PARRAS AS5I5
PREEEITO DÊ SANTA CRUZ OO RIO PARDO

JOÃO CARLOS GONçALVES ZARANTONELU
INTERVENTOR DA SANTA CASA DE MISERICóRDIA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO

TESTEMUNHAS:

NOM E

RG

NOME
RG
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